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Missão - Planejar e executar a prestação dos serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário, no 
atendimento à universalização, à sustentabilidade econômica, social e ambiental. 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA CESAMA 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA N. 02/2025 

Às 15:30 (quinze e trinta) horas do dia 25 (vinte e cinco) de março de 2025 (dois 

mil e vinte e cinco), por meio de videoconferência, conforme Resolução n. 008/2024 

de 18/04/2024 da Diretoria Executiva, reuniu-se o Conselho de Administração da 

Cesama composto por Emanoel de Castro Antunes Felício, na Presidência, Francisco 

de Assis Araújo, Vice-Presidente, Acácio Batista Berno Serpa, Lincoln Santos Lima, 

Miguel Fernandes Felippe, Samuel Rodrigues Castro e Zagari Coutinho Vidal, para a 

2ª reunião extraordinária do colegiado no exercício 2025. 

Registrou-se que a reunião foi realizada de forma conjunta, com a participação dos 

membros do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva da Cesama. 

Registrou-se a presença do Coordenador de Contabilidade Regulatória da Agência 

Reguladora Intermunicipal de Saneamento Básico de Minas Gerais - ARISB-MG, 

Guilherme Augusto Silva Araújo, e do Assessor de Planejamento e Regulação, Mário 

de Araújo Porto Filho, durante a exposição da pauta. 

Nos termos do art. 8º, inc. XVIII do Regimento Interno da Secretaria de Governança e 

do art. 12, §3º do Regimento Interno do Conselho de Administração, secretariou a 

reunião Edwiges Clemente de Oliveira, Secretária de Governança. 

PAUTA DO DIA:  

1. Manifestar-se sobre o estudo tarifário realizado pela ARISB-MG. 

DELIBERAÇÕES: 

1. Manifestar-se sobre o estudo tarifário realizado pela ARISB-MG. 

O Conselho de Administração registrou no ato a ciência das informações 

apresentadas. 

Foi consignada a impossibilidade de gravação da reunião, visto que sua organização 

foi realizada pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico - COMSAB.  
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Concluídos os trabalhos, o Presidente do Conselho de Administração agradeceu a 

participação de todos e informou que, nos termos do Regimento Interno da Secretaria 

de Governança, os comunicados contendo as Resoluções do Conselho de 

Administração serão emitidos por essa unidade e têm valor administrativo e legal para 

os fins aos quais se destinam.  

Nada mais a ser tratado, foi encerrada a reunião às 16:00 horas, da qual se lavrou a 

presente ata que vai por mim, Secretária de Governança e pelos Conselheiros de 

Administração. 
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